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LEI MUNICIPAL N° 1094 DE 06 DE JUNHO 	DE 2006 

EMENTA: Dá denominacäo a 
logradouro püblico e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuicôes legais, aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 - Passa a denominar-se Rua Antonio Luiz de Almeida 
Neto a atual Rua 4, que comeca na Rua Eduardo de Freitas Tmoco e termina 
na Rua Joaquim Marques, no distrito de Ipiabas. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão, 
revogando-se as disposicôes em contrário. 

GAB1NETE DO PREFEITO, 06 DE JUNHO 	DE 2006. 
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